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Cargo: Guarda Municipal – Próximas etapas 

COMUNICADO 

 

Informamos aos interessados e aos candidatos aprovados na Primeira Fase do Concurso Público n.° 

001/2016 para o cargo de GUARDA MUNICIPAL que as demais etapas trazidas pela Lei Municipal 

Complementar n.° 04 de 03 de julho de 2015, que aprova o Regulamento Geral da Guarda Municipal e 

da Secretaria Municipal de Defesa Social, tidas como requisitos para ingresso na carreira serão 

AMPLAMENTE DIVULGADAS no site da Prefeitura Municipal de Mandirituba, na ocasião da 

convocação para as próximas etapas do Concurso Público n.° 001/2016. 

Esclarecemos que as fases restantes para ingresso na carreira de GUARDA MUNICIPAL, além das 

provas objetivas já realizadas através do Concurso Público n.º 001/2016, consistem em:  

 Testes de capacitação física, para o exercício do cargo, em caráter eliminatório, de acordo com 

o solicitado no edital de concurso público, com apresentação de atestado médico constando que 

o candidato está apto para a realização dos testes físicos; 

 Investigação de conduta: Certidões negativas e investigação social; 

 Exame médico funcional para o exercício do cargo em caráter eliminatório: Toxicológico e 

ergométrico; 

 Avaliação psicológica de caráter eliminatório e 

 Curso de formação profissional de Guarda Municipal, condicionado ao ingresso na carreira a 

sua conclusão com êxito, de acordo com a matriz curricular nacional para Guardas Municipais, 

para formação em segurança pública, em caráter eliminatório. 

 

SOLICITAMOS AOS INTERESSADOS QUE ACOMPANHEM PERIODICAMENTE AS DIVULGAÇÕES 

NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA. 

http://www.mandirituba.pr.gov.br 

INFORMAMOS AINDA QUE O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA SERÁ RESPEITADO CONFORME OS DITAMES LEGAIS DA MESMA FORMA QUE SE 

PROCEDEU COM O CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2016 

 

Mandirituba, em 12 de setembro de 2016. 
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